






ATA 198-2022

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois (19.10.2022), às 11h30min (onze horas e trinta minutos), reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Pejuçara, sito à Rua Getúlio Vargas, 597, nesta Cidade de Pejuçara, os três membros titulares da Comissão de Finanças e Orçamento e Contas Públicas (COFOR). Gravou a presente reunião pelo sistema de áudio, que será disponibilizada no site oficial da Câmara Municipal de Vereadores no prazo máximo de 36 (trinta e seis) horas da sua realização, nos termos do disposto na Resolução de Mesa nº 24, de 16 de março de 2021.No horário acordado para a reunião da Comissão, e nos ditames do Regimento Interno da Casa Legislativa, o Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento e Contas Públicas (COFOR) – João Carlos Pereira Martins – informou que na pauta da reunião de hoje constavam 01 (uma) matéria para análise. Assim sendo, avocou para si a relatoria da Emenda Modificativa ao Projeto de Lei 2.251/2022, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023. Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 2.251/2022: Propõe-se a alteração na redação do artigo 35, caput e § 2º do Projeto de Lei 2.251 de 29 de setembro de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, tendo sido o voto desfavorável do relator João Carlos Pereira Martins e acompanhado pelo voto do Vereador Matheus Villani Perlin. O Vereador Adriano Rodrigues da Silva, autor da proposta de Emenda manteve seu pedido, motivo pelo qual votou favorável à tramitação e aprovação daquela. Por não haver mais matérias para análise pela presente comissão, a COFOR emitiu pareceres desfavorável à aprovação da Emenda Modificativa que constavam no expediente do dia da presente Comissão. Não havendo mais nada a tratar a reunião foi encerrada da qual se lavrou a presente ata que será assinada pelos membros.
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